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INDICAÇÃ( IHD 14583 r2018018.

(Deputado Professor Reginaldo Verás)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal - Detran- DF.
providências visando a instalação de
redutores de velocidade na Avenida
Principal do Setor P norte - Ceilândia- DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do Art. 143
do seu Regimento Intemo, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal
- Detran - DF, providências visando a instalação de redutores de velocidade e
radares na avenida principal do setor P norte - Ceilândia- DF r'.j
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A preposição em tela visa reduzir a velocidade dos veículos que transitam

naquela localidade, uma vez que milhares de pessoas atravessam a avenida
diariamente.

A alta velocidade dos veículos na avenida em questão compromete a segurança

dos pedestres e alunos que ali transitam, principalmente no horário das 18h às 19h30,

por se tratar de uma via de mão dupla e com um crescente número de veículos.

A instalação de redutor de velocidade e radares vai beneficiar tanto os

moradores como os alunos, pais de estudantes e idosos que trafegam na

avenida que dá acesso as escolas. De acordo com informações dos moradores,

na via tem ocorrido uma série de acidentes, o que deixa a população preocupada
e em alerta.

])

J

C
)

(.)

)

1)

)

a)

Diante da relevância do tema, peço aos nobres pares que aprovem a presente

indicação.
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Sala das sessões, 28 de junho de 2018.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DE iNDiCAÇ80

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CC] (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (aít. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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